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LEI N° 3.341, DE 6 DE JUNHO DE 2023. 

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Regente Feijó, 
no uso de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir, mediante termo de repasse, a 
importância de R$ 103.373,85 (cento e três mil trezentos e setenta e três reais e oitenta e cinco 
centavos), ao HOSPITAL E MATERNIDADE REGIONAL DE REGENTE FEIJÓ - HMRRF, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n? 07.956.704/0001-81, qualificado como 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. 

Art. r O recurso financeiro previsto no artigo anterior é decorrente da transposição e 
transferência dos saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018, nos termos da Lei 

Complementar n° 197, de 6 de dezembro de 2022, advindo pela Portaria GMIMS n" 96, de 7 de 
fevereiro de 2023, e deverá ser aplicado no custeio de serviços prestados pela OSCIP, já que a mesma 
complementa o SUS, tais como, aplicado na aquisição de medicamentos, suprimentos, insumos e 
produtos hospitalares e pagamento de serviços médicos e de terceiros, em conformidade com o Plano 

de Trabalho apresentado e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, que passa a fazer parte 

integrante da presente Lei. 

Art. 3° A OSCIP deverá prestar contas da aplicação do recurso a Divisão Municipal de Saúde, 
nos moldes fixados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão a conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

- 02.04.01.103010015.2021000.3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

- Transferências e Convênios Federais- Vinco 

Conta: 689 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. Re~~ 

~~e2023 .. 

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 



HOSPITAL E MATERNIDADE REGIONAL 

DE REGENTE FEIJO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PLANO DE TRABALHO - de acordo com Artigo 116 da Lei 8666/93 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

• Nome: HOSPITAL E MATERNIDADE REGIONAL DE REGENTE FEIJO 
• CNPJ: 07.956.704/0001-81 
• Endereço: Av. Shgadeiro Tobias, 300 - Centro 
• CEP: 19.570-000 
• CNES / MJ - 08071. 

11 - REPRESENTANTE LEGAL: 

LUCÁS CANON COUTINHO 
RUPI TEREZINHA ROCHA MORENO 150 
REGENTE FEIJO - CENTRO 
335,.420.138-03 
41. 729.163-2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Nome: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 
R.G.: 

• 
• 

• 
• 

111 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 

• Definicão do Óbjeto: para custeio de ações de serviços públicos de 
saúde contorrnelet 197 de 06/12/2022, e portaria nO 096 07/02/2023 

• Objeto da prestacão de servico. Prestação de serviços médicos, e 
Hospitalares, despesa com medicação e insumos, serviços de terceiros. 

IV - METAS A SEREI'1 ATINGIDAS: 

• Definicão de Meta: Atendimento dos pacientes SUS, atendendo as 
necessidades dd município de Regente Feijó, bem como disponibilização 
de leitos para ,o sistema de Regulação Cross no atendimentos dos 
pacientes da Região DRS 11. 

, 

V - VALOR DO RECURSO - R$ 103.373,85 (Cento e três mil trezentos e 
setenta e três reais e oitenta e cinco centavos) 

Av. Brigadeiro Tobias, 300 Centro - CEP 19.570-000 - Regente Feijo SP 



DE REGENTE FEIJO 

H SPITAL E MATERNIDADE REGIONAL 

VI - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ETAPAS OU FA$ES DE EXECUÇAO: 

Período de um alno . 

i 

• 

VII - PLANO DE APL CAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

• Advindo da Lei Complementar nO 197 de 06/12/2022 regulamentada 
pela portaria nO 196 de 07/02/2023 

- Os saldos financélros transpostos ou transferidos serão utilizados na 
integralidade do valo~ financeiro recebido, para ser aplicado no custeio de 
serviços prestados pela entidade, tais como, aplicado na aquisição de 
medicamentos, suprirtrentos. insumos e produtos hospitalares para o 
atendimento adequadd zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà população, pagamento de serviços médicos e de 

I 

terceiros. ! 

VII- CRONOGRAMA lE DESEMBOLSO: 

• Previsão de tra sferência de recursos financeiros após a publicação do 
convenio . 

• ia etapa R$ 1 3.373,85 (Cento e três mil trezentos e setenta e três 
reais e oitenta e cinco centavos) 

Regente Feijo, 29 de maio de 2023. 
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR Nº 197, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022

 

Altera a Lei Complementar nº 172, de 15 de abril de 2020,
e a Lei nº 14.029, de 28 de julho de 2020, para conceder
prazo para que os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios executem atos de transposição e de
transferência e atos de transposição e de reprogramação,
respectivamente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º O art. 5º da Lei Complementar nº 172, de 15 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º A transposição e a transferência de saldos financeiros de que trata esta Lei
Complementar aplicam-se até o final do exercício financeiro de 2023." (NR)

Art. 2º Os saldos financeiros transpostos ou transferidos a partir da data de publicação desta Lei Complementar e
com fundamento no disposto na Lei Complementar nº 172, de 15 de abril de 2020, deverão ser aplicados para o custeio
de serviços prestados por entidades privadas sem fins lucrativos que complementem o Sistema Único de Saúde (SUS),
no montante de até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), com o objetivo de contribuir para a sustentabilidade
econômico-financeira dessas instituições na manutenção dos atendimentos, sem solução de continuidade.

§ 1º O Poder Executivo federal estabelecerá parâmetros para a definição do auxílio financeiro a ser recebido por
cada entidade e deverá publicar a identificação da razão social e do número de inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ) das entidades privadas de que trata o caput deste artigo, bem como o valor máximo a ser
recebido por cada entidade.

§ 2º Os fundos de saúde estaduais, distrital e municipais deverão dar ampla publicidade à razão social e ao
número de inscrição no CNPJ das entidades beneficiadas pelo disposto no caput deste artigo.

§ 3º O crédito dos recursos a serem transferidos para as entidades beneficiadas de que trata o caput deste artigo
deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, contados da data de publicação dos parâmetros de que trata o § 1º deste artigo.

§ 4º O recebimento dos recursos previstos neste artigo independe da eventual existência de débitos ou da
situação de adimplência das entidades beneficiadas em relação a tributos e contribuições, excetuados os débitos de que
trata o § 3º do art. 195 da Constituição Federal.

§ 5º As entidades beneficiadas de que trata este artigo deverão prestar contas da aplicação dos recursos aos
respectivos fundos de saúde estaduais, distrital ou municipais.

§ 6º Apenas após atendida a finalidade de que trata o caput deste artigo os recursos transpostos ou transferidos
poderão ser aplicados para outras finalidades em ações e serviços públicos de saúde.

§ 7º Os saldos financeiros apurados em contas abertas antes de 1º de janeiro de 2018 para transferências
regulares e automáticas do Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde locais ficam dispensados do cumprimento do
disposto no inciso I do caput do art. 2º da Lei Complementar nº 172, de 15 de abril de 2020.

Art. 3º Após o prazo final estabelecido no art. 5º da Lei Complementar nº 172, de 15 de abril de 2020, os saldos
remanescentes em contas criadas antes de 1º de janeiro de 2018 deverão ser devolvidos à União.

Art. 4º Fica a União autorizada, no exercício de 2023, a transferir aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios a diferença entre os saldos financeiros apurados em contas abertas antes de 1º de janeiro de 2018 e o
montante referido no caput do art. 2º desta Lei Complementar, observadas as disponibilidades previstas na lei
orçamentária anual e seus créditos.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20197-2022?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp172.htm
https://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp172.htm#art5.1
https://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp172.htm
https://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art195%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp172.htm#art2i
https://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp172.htm#art5.1
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§ 1º Os valores transferidos pela União na forma do caput deste artigo serão destinados pelos gestores locais à
finalidade prevista no art. 2º desta Lei Complementar.

§ 2º Os saldos financeiros em contas abertas antes de 1º de janeiro de 2018 serão apurados na data de
publicação desta Lei Complementar pelas instituições financeiras oficiais federais em que os recursos são mantidos e
serão informados ao Fundo Nacional de Saúde.

§ 3º O Fundo Nacional de Saúde dará ampla publicidade aos valores apurados nos termos do caput deste artigo.

§ 4º Aplicam-se aos recursos a serem transferidos pela União os objetivos, procedimentos e excepcionalidades
definidos no caput e nos §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do art. 2º desta Lei Complementar.

Art. 5º O caput do art. 6º da Lei nº 14.029, de 28 de julho de 2020, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III:

"Art. 6º ................................................................................................................

.......................................................................................................................................

III - o exercício financeiro de 2023." (NR)

Art. 6º O disposto nesta Lei Complementar não se aplica, em nenhuma hipótese, aos saldos financeiros oriundos
de créditos extraordinários abertos pela União nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 167 da Constituição Federal, inclusive
aqueles submetidos ao regime da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de dezembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes

Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.12.2022

*
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 08/02/2023 | Edição: 28 | Seção: 1 | Página: 75

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete da Ministra

PORTARIA GM/MS Nº 96, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023

Estabelece os parâmetros para a definição do auxílio financeiro
às entidades privadas sem fins lucrativos que complementam o
Sistema Único de Saúde - SUS, decorrentes da transposição e
transferência dos saldos financeiros remanescentes de
exercícios anteriores a 2018, nos termos da Lei Complementar
nº 197, de 6 de dezembro de 2022.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o § 1º do art. 2º da Lei Complementar nº 197,
de 6 de dezembro de 2022, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece os parâmetros para a definição do auxílio financeiro às entidades
privadas sem fins lucrativos que complementam o Sistema Único de Saúde - SUS, decorrentes da
transposição e transferência dos saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018, nos
termos da Lei Complementar nº 197, de 6 de dezembro de 2022.

§ 1º Os saldos financeiros nas contas abertas antes de 1º de janeiro de 2018 encontram- se
divulgados no painel do Fundo Nacional de Saúde, no seguinte endereço eletrônico:
https://painelms.saude.gov.br/extensions/Portal_Saldos/Portal_Saldos.html.

§ 2º Os saldos financeiros transpostos ou transferidos na forma desta Portaria serão aplicados
para o custeio de serviços prestados por entidades privadas sem fins lucrativos que complementam o
SUS, quando houver, até o limite de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais).

§ 3º Após atendido ao disposto no § 2º, os recursos transpostos ou transferidos poderão ser
aplicados para outras finalidades, em ações e serviços públicos de saúde, conforme estabelecido na Lei
Complementar nº 172, de 15 de abril de 2020, observados os seguintes requisitos:

I - cumprimento dos objetos e compromissos pactuados e/ou estabelecidos entre o gestor
municipal e estadual de saúde e as entidades privadas sem fins lucrativos, considerando os atos
normativos específicos expedidos pela direção do SUS em sua respectiva esfera de competência;

II - inclusão dos recursos financeiros transpostos ou transferidos na Programação Anual de
Saúde e na respectiva Lei Orçamentária Anual, com indicação da nova categoria econômica a ser
vinculada; e

III - ciência ao respectivo Conselho de Saúde.

Art. 2º O auxílio financeiro de que trata o § 2º do art. 1º desta Portaria é composto por:

I - saldos financeiros apurados em contas abertas antes de 1º de janeiro de 2018; e

II - eventuais transferências de incumbência do Ministério da Saúde, nos termos do art. 4º da Lei
Complementar nº 197, de 2022.

Art. 3º O repasse dos recursos às entidades beneficiadas independe de eventual existência de
débitos ou da situação de adimplência em relação a tributos e contribuições, excetuados os débitos
referentes ao sistema de seguridade social de que trata o § 3º do art. 195 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A existência de débitos com o sistema da seguridade social de que trata o
caput deve ser observada pelos gestores estaduais, distrital e municipais previamente à transferência dos
recursos financeiros às entidades.
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Art. 4º Fica divulgada a lista das entidades privadas sem fins lucrativos que complementam o
SUS preliminarmente classificadas como candidatas ao recebimento do auxílio financeiro, segundo gestão,
nos termos do Anexo desta Portaria, com:

I - a identificação da razão social e do número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ; e

II - o valor máximo a ser recebido por cada entidade filantrópica.

§ 1º A lista constante do Anexo considerou as entidades privadas sem fins lucrativos:

I - sob gestão de entes federados registradas como "ativas" no Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde - CNES na competência de dezembro/2022; e

II - com produção registrada nas bases de dados dos Sistemas de Informações Ambulatoriais e
Hospitalares - SIA-SIH/SUS no período de 2019 a 2021.

§ 2º A listagem não considera a existência de saldos financeiros nas contas abertas antes de 1º
de janeiro de 2018 e a inexistência de contrato com as secretarias estaduais ou municipais.

§ 3º A definição do valor máximo a ser recebido por cada entidade filantrópica considera a
proporção da produção total das entidades registradas nas bases de dados dos SIH-SIA/SUS, no período
de 2019 a 2021, em relação ao montante referido no § 2º do art. 1º desta Portaria.

Art. 5º O auxílio financeiro referente ao saldo nas contas remanescentes deverá ser repassado
às entidades em até 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Portaria.

Art. 6º O Ministério da Saúde, no exercício de 2023, fará o repasse da diferença entre os saldos
financeiros apurados em contas abertas antes de 1º de janeiro de 2018 e o montante referido no § 2º do
art. 1º desta Portaria, observadas as disponibilidades previstas na Lei Orçamentária Anual e seus créditos.

Parágrafo único. Caberá ao titular da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do Ministério
da Saúde a atribuição de editar os atos para a operacionalização do repasse de que trata o caput.

Art. 7º Os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal deverão dar ampla
publicidade, em seus respectivos sítios eletrônicos, à razão social, aos números de CNES e à inscrição no
CNPJ das entidades beneficiadas, bem como aos valores transferidos para cada uma.

Art. 8º O auxílio financeiro tem por finalidade contribuir com a sustentabilidade econômico-
financeira das instituições na manutenção dos atendimentos, sem solução de continuidade.

Art. 9º As entidades beneficiadas deverão prestar contas da aplicação dos recursos aos
respectivos gestores dos estados, municípios ou Distrito Federal. Parágrafo único. A prestação de contas
relativa à aplicação dos recursos recebidos pelas entidades deverá compor o Relatório Anual de Gestão -
RAG do respectivo ente federativo gestor dos estabelecimentos beneficiados.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NÍSIA TRINDADE LIMA
ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO CNES NOME E RAZAO
SOCIAL CNPJ

GESTAO no
CNES
(Dez/22)

Valor
Máximo

%
Perc
sob 
MUN

AC 120040 RIO BRANCO 2002078

HOSPITAL SANTA
JULIANA - OBRAS
SOCIAIS DA DIOC DE
R BRANCO
HOSPITAL SANTA
JULIANA

00529443000174 ESTADUAL 967.439,79 0,00

AL 270030 ARAPIRACA 2005050

HOSPITAL
REGIONAL DE
ARAPIRACA -
SOCIEDADE
BENEFICENTE
NOSSA SENHORA
DO BOM
CONSELHO

24177305000131 MUNICIPAL 1.658.039,26 100
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SP 354200 QUINTANA 0613819

SANTA CASA DE
QUINTANA - ASSOCIACAO
DA IRMANDADE DA
SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE QUI

44569168000198 MUNICIPAL 645,08

SP 354220 RANCHARIA 2081873

HOSPITAL E
MATERNIDADE DE
RANCHARIA - HOSPITAL E
MATERNIDADE DE
RANCHARIA

55686786000134 ESTADUAL 694.691,2

SP 354220 RANCHARIA 2779471

APAE DE RANCHARIA -
APAE ASSOC DE PAIS E
AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE
RANCHARIA

53304515000141 MUNICIPAL 84.308,25

SP 354240 REGENTE FEIJO 2080524

HOSPITAL E
MATERNIDADE REGIONAL
REGENTE FEIJO -
HOSPITAL E
MATERNIDADE REGIONAL
DE REGENTE FEIJO

07956704000181 MUNICIPAL 103.373,8

SP 354260 REGISTRO 2079593

HOSPITAL SAO JOAO
REGISTRO - ASSOC DE
PROT E ASSIT A
MATERNIDADE E A
INFANCIA DE REGISTRO

55856710000100 ESTADUAL 783.612,64

SP 354260 REGISTRO 2093111
APAE DE REGISTRO -
ASSOC PAIS AMIGOS
EXECEP REGISTRO

44304095000102 ESTADUAL 54.031,95

SP 354290 RIBEIRAO
BONITO 2747693

SANTA CASA DE
MISERICORDIA RIBEIRAO
BONITO - SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE
RIBEIRAO BONITO

55939920000161 MUNICIPAL 37.979,27

SP 354330 RIBEIRAO PIRES 2096722

ASSOC PREV ATEND ESP
E INCL DA PESSOA C DEF
RPIRES - ASSOCIACAO DE
PREVENCAO A E I P D DE
RIBEIRAO PIRES

57621377000185 MUNICIPAL 676.945,8

SP 354340 RIBEIRAO
PRETO 2047438

HEMOCENTRO DE
RIBEIRAO PRETO -
FUNDACAO
HEMOCENTRO DE
RIBEIRAO PRETO

60255791000122 ESTADUAL 4.100.163

SP 354340 RIBEIRAO
PRETO 2076861

APAE DE RIBEIRAO PRETO
- ASS DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE
RIBEIRAO PRETO

56015894000148 MUNICIPAL 33.642,31

SP 354340 RIBEIRAO
PRETO 2080400

HOSPITAL IMACULADA
CONCEICAO RIBEIRAO
PRETO - SOCIEDADE
PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA

55990451000105 MUNICIPAL 3.139.386

SP 354340 RIBEIRAO
PRETO 2081164

HOSPITAL SANTA LYDIA
RIBEIRAO PRETO -
FUNDACAO HOSPITAL
SANTA LYDIA

13370183000189 MUNICIPAL 1.570.323

SP 354340 RIBEIRAO
PRETO 2082187

HOSPITAL DAS CLINICAS
FAEPA RIBEIRAO PRETO -
FUNDACAO DE APOIO AO
ENSINO PESQUISA E
ASSISTENCIA HCFMRP

57722118000140 ESTADUAL 22.790.113

SP 354340 RIBEIRAO
PRETO 2084414

SANTA CASA DE RIBEIRAO
PRETO - SOCIEDADE
BENEF HOSPITALAR STA
CASA DE MIS DE RIB
PRETO

55989784000114 MUNICIPAL 4.348.925

SP 354340 RIBEIRAO
PRETO 2087030

CAPS AD RIBEIRAO PRETO
- SANATORIO ESPIRITA
VICENTE DE PAULO

55991954000103 MUNICIPAL 2,37

SP 354340 RIBEIRAO
PRETO 2092220

SOBECCAN RIBEIRAO
PRETO - FUNDACAO
SOBECCAN PESQ PREV
ASSIST DO CANCER

02681523000176 ESTADUAL 73.593,52


